
CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

ATA DE 1º AUDIÊNCIA PUBLICA 
  

  

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APROVAÇÃO DOS PROJETOS DE LEIS DO 

PLANO PLURIANUAL 2022/2025.e das DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 

PARA 2022 DE AUTORIA DO PREFEITO. 
    

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e um, nesta 

cidade de Bariri - Estado de São Paulo, na sede da Câmara Municipal, localizada no piso superior 

do prédio da Prefeitura, situada na Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126, às dezenove horas 

(19:00), convocada pelo Edital nº 04/2020, publicado no quadro próprio de avisos da Câmara; no 

site da Câmara; no Diário Oficial Eletrônico do Municipio edição nº 1005, foi realizada AUDIÊNCIA 

PUBLICA em atendimento da Lei Complementar nº 131, de 27/05/2009, combinado com artigo 

48 da Lei Complementar nº 101/2000, que tratam da transparência na elaboração das peças 

orçamentárias do Municipio. £sta audiência, por força de Ato da Mesa, em observância as 

considerações dos Governos Federal, Estadual e Executivo Municipal, no que tange as políticas 

públicas de asseio sanitário, no controle da pandemia do Covid 19, hoje vivenciada, tem suas 

limitações e restrições com a presença de público, inclusive administrativamente, porém com 

total transparência, sendo realizada com transmissão e participação pública em tempo real via 

web, com liberdade de acesso as emissoras radiotônicas e imprensa local, de modo geral. À 

participação pública de interessado foi através do correio eletrônico da Câmara Municipal, 

conforme previsto no edital respectivo. O objeto desta audiência são os PROJETOS DE LEIS 

números 037 e 38/2021, originário do Executivo, respectivamente, que tratam do Plano 

Plurianual do Município para o período 2022/2025 e das Diretrizes Orçamentária-LDO/2022. 

Com o comparecimento de pessoas conforme lista de assinaturas anexo, foi aberta esta 

    

audiência, pela presidência da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara, vereador Edcarlos 

Pereira dos Santos. Os Projetos de Leis foram previamente disponibilizados e publicados no site 

da Câmara aos interessados e vereadores, conforme Portaria nº 07/2021. Colocado a palavra aos 

presentes, sobre as peças orçamentárias do governo atual, no valor estimado em cento e oito 

milhões de reais, usou da Tribuna no Plenário, a convite do Presidente da Comissão, o advogado 

Renato Cassiano, especialista em orçamento público, fazendo explanações técnica sobre as 

peças orçamentarias, dirimindo duvidas dos presentes e ao final, com as considerações do 

vereador presidente da comissão os trabalhos foram encerrados. Nada mais havendo a constar, 

foi encerrada a audiência e lavrada ata, que vai assinada. 
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Edeários Paso is Santos 

Presidente Comissão Finanças e Orçamento



  

LISTA DE PRESENÇA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

OBJETO: PROJETOS DE LEIS NÚMEROS 37 e 38/2021 do Prefeito 

DATA: 28/07/ 2021 

LOCAL Plenário da Câmara Municipal de Bariri/SP 

  
 



  

CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL Nº 04/2021 

AUDIÊNCIAS PUBLICA - PPA/2022-2025 e 
LDO/2022 

  

    
o Presidente da Câmara Muficipái de Bariri no uso 

    
das atribuições legais, 

CONSIDERANDO o dispóstdi no artigo 48; ) 
único da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000; 

CONSIDERANDO o processo lepisiattto para 
deliberação e aprovação das Leis Orçamentárias, o encaminhamento pelo Prefeito 

dos TT E capeados pelas Metiagn números 

rágrafo 

  

Resolve; ei) 

Art. 1º - Ficam designadas AUDIENCIAS PÚBLICAS visando 
deliberação e aprovação dos Projetos de Leis números 37 e 38/2021 do Prefeito, 
acima citados, a realizar-se nas dependências desta Câmara, sito à Rua Francisco 

Munhoz Cegarra, 126, centro, piso superior, a saber: A 

  

1) DIA 28 ( VINTE E OITO ) DE JULHO DE 2021 - Quarta- -Feira, às dezenove 
horas (19h). 

2) DIA 11 (ONZE) DE AGOSTO DE 2021 - Quarta-Feira, às dezenove horas 

(19h). 

    Parágrafo Único - Devido restrições legais, fica itida a 
participação presencial até o limite de trinta (30) pessoas, creder 
imprensa em geral, sendo a participação pública feita à Câmara, até dO horário final 

do expediente do dia anterior da audiência as dezessete horas (17h), através do. 
endereço eletrônico: contato(Ocamarabariri.sp.gov.br, devendo constar qualificação” 
pessoal com nome e número do título eleitor. 

Art. 2º - As comissões permanentes realizarão a audiência e pára 
que chegue ao conhecimento de todos, Vereadores e demais interessados, , publica- 
se no quadro próprio de avisos, site da Câmara e Diário auras Eletrônico do 
Município de Bariri. 

    

   

   
   

    
   
    

Câmara Municipal de Ba 

DyTresidente, 

   
) , 

YTONIO FRANCHINI BENEDITO É q 

Registrado e publica     

  

na Secretaria da Câmara, na mesma data. 

Diretgr T. Administrativo 

  

 


